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MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202601008/2026  

 

“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DE 

IMPLANTAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO NOS POVOADOS 

CANTINHO, RIACHINHO, COCAL, LAGOA DAS CARAÍBAS E BAIXÃO 

DO ZUMIRA NO MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

" 

 

O município de Santa Quitéria do Maranhão, de conformidade com Lei nº 14.133, 

de 2021, do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, DECRETO Nº 102/2023, DE 28 DE DEZEMBRO 

DE 2023 Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, no Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital, TORNA PÚBLICO pelo presente Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO, sob a forma de EXECUÇÃO INDIRETA, regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

modo de disputa ABERTO para o conhecimento dos interessados, que às 09h00min, do dia 20 de fevereiro de 

2026, ocorrerá a abertura da presente licitação. Proposta devem ser encaminhadas exclusivamente no Portal de 

Compras BR, https://www.comprasbr.com.br a partir do dia 05 de fevereiro de 2026 às 09:00 hs. E encerra-se 

dia 20 de fevereiro de 2026 às 08:h59min. 

                           

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DE IMPLANTAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

NOS POVOADOS CANTINHO, RIACHINHO, COCAL, LAGOA DAS CARAÍBAS E BAIXÃO DO 

ZUMIRA NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

1.2. Os serviços deverão seguir rigorosamente as orientações do Projeto e Memorial Técnico 

Descritivo. 

1.3. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que tenham por objetivo social, atividade 

compatível com o objeto acima detalhado, e que satisfaçam as demais exigências contidas neste Edital, e que 

estejam cadastradas junto ao Portal de Compras BR através do portal de compras municipais, acessando o 

seguinte endereço: https://www.comprasbr.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física 

ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal. 

1.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

1.3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento No portal de Compras 

BR Após o credenciamento dos interessados que se apresentarem de forma “on-line” para tomar parte do 

certame, ocorrerá à sua abertura, em sessão pública virtual, que será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o 

auxílio da equipe de apoio, designados através de Portaria Municipal Nº 1475/2024 - GAB. MSQMA, ou 

nofuturo, ao que os substituir. 

1.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

1.3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

1.3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/


 

 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

 CNPJ: 06.232.615/0001-20 

  
habilitação. 

1.3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

1.4. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

l) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O impedimento de que trata a letra d) do item 1.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem as letras b) e c) do item 1.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

1.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

1.8. O disposto nas letras b) e c) do item 1.4. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

1.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

1.10. A vedação de que trata a letra h) do item 1.4. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

1.11.  O valor estimado para a obra é de  R$ 1.168.686,25 (Um milhão cento e sessenta e oito mil 

seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
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2. DOS PRAZOS: 

2.1. Na contagem dos prazos deste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, 

sendo que somente iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente na Prefeitura 

Municipal de  Santa Quitéria do Maranhão. 

2.2. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 5 (cinco) dias a contar da autorização para o 

início da obra, a ser emitida pela secretaria através do Fiscal de Contrato. 

2.3. O prazo para execução da obra é de 3670 ( trezentos e sessenta) dias consecutivos (conforme 

cronograma físico financeiro) a contar da autorização. 

 

2.4. para início da obra. O prazo poderá ser prorrogado, quando solicitado por escrito, durante seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Executivo Municipal. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento 

formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço 

eletrônico do provedor indicado neste edital, no endereço https://www.comprasbr.com.br; 

3.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, e/ou não 

motivadas. 

3.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 

4.1 deste edital. 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, 

no endereço https://www.comprasbr.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a administração. 

 

3.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de Contratação atribuir-

lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 

3.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

3.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao Agente de 

Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os interessados 

poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal 

no endereço https://www.comprasbr.com.br. 

3.6. O Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Projeto e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados. 

3.7. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a 

partir das publicações no Portal de Compras BR, no endereço https://www.comprasbr.com.br,de forma 

automática pelo sistema provedor 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Portal: https://www.comprasbr.com.br. 

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao Portal: https://www.comprasbr.com.br, também deverão informar-se a respeito do 

seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 

4.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao agente de 

contratação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

5.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, que atuará mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: https://www.comprasbr.com.br; 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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5.1.2. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

5.2. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: https://www.comprasbr.com.br; junto 

ao qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

 

5.2.1. O Portal de Compras BR se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a 

publicação do edital até a homologação do resultado, no endereço https://www.comprasbr.com.br; 

 

5.2.1.1. A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicação do aviso do edital no Portal de Compra Públicas, nos veículos oficias e no 

sítio oficial do município. 

5.2.1.2. Todos os prazos serão contados a partir das publicações no Portal de Compras BR, no 

endereço https://www.comprasbr.com.br; 

5.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado junto ao https://www.comprasbr.com.br; e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital. 

5.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 

5.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão. 

pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

5.6. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

5.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame 

Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: 

https://www.comprasbr.com.br;. 

5.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após 

uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, 

a sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a 

renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso, se necessário. 

5.9. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema eletrônico. 

5.10. A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de Contratação, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico: 

https://www.comprasbr.com.br; 

5.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito 

nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

5.12. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

5.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, 

com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de 

senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total de menor preço. 

6.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor de 

seu preço na Moeda (unidade monetária) Real, até a data e hora marcadas para a abertura 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – https://www.comprasbr.com.br; quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

6.2.1. As propostas possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das 

propostas de preços. 

6.2.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

6.2.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja 

majoração do preço proposto. 

6.3. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em 

campo específico: 

6.3.1. que no preço apresentado, referente ao mês da proposta, estarão comprometidas todas as 

despesas, que direta ou indiretamente, decorram da prestação do serviço objeto desta licitação, inclusive todos 

os tributos incidentes sobre os mesmos. 

6.4. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação nocrime 

de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos 

artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as 

sanções previstas no presente Edital. 

6.5. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

6.6. Ao cadastrar sua proposta no sítio do https://www.comprasbr.com.br;, o Licitante deverá fazer a 

descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento, deverá ser utilizado o campo “Descrição detalhada do objeto 

ofertado” do Portal de Compras BR. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo “conforme edital”. 

6.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

6.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 

anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.9. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a 

abertura da sessão pública. 

6.11. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 

execução do contrato. 

6.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

7.1. A partir do horário previsto preambulo deste edital, o Agente de Contratação realizará a abertura e 

posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados. 

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado, em 

tempo real, por todos os participantes. 

7.4. É defeso ao Agente de Contratação proceder à desclassificação de propostas, antes do início da 

fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial ou consideradas inexequíveis. 

7.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 

7.6. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor 

preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 
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7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a 

Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

7.10. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, 

segundo a ordem de classificação provisória obtida. 

7.11. Será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônico, o seguinte MODO DE 

DISPUTA ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme 

o critério de julgamento adotado no quadro resumo. 

7.11.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após o decurso deste 

tempo, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública, após a fase inicial de 10 (dez) minutos. 

7.11.2. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá, 

sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

7.11.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente, 

sem necessidade de aviso prévio pelo Agente de Contratação e pelo sistema, de forma a garantir a concorrência 

entre os licitantes. 

7.12. No modo de disputa aberto, haverá intervalo mínimo de diferença de valores, totalizando o 

montante de R$ 50 (cinquenta  reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.13. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital. 

7.14. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de Contratação realizará 

a declaração do vencedor respectivo via sistema. 

7.15. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através dos critérios 

estabelecidos no Art.60 da Lei 14.133/2021.  

7.16. As regras previstas para os critérios de desempate neste edital não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as quais serão adotadas pelo 

sistema provedor https://www.comprasbr.com.br, em havendo microempresas ou empresas de pequeno porte em 

condição tal. 

7.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para possibilidade de obter melhor proposta. 

7.18. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à administração 

pública, por meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de até 02 (duas) 

horas, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.19. Junto à PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, o licitante vencedor deverá apresentar, sob 

pena de desclassificação: 

a) Proposta financeira, informando valor de material e mão de obra, assinada pelo representante legal da 

empresa. 

b) Planilha de quantitativos e custos unitários, cotando separadamente (material e mão de obra 

discriminado), assinada pelo representante legal da empresa e pelo responsável técnico, mencionando o preço 

global para a execução da obra, objeto desta licitação, onde deverão estar incluídos todos os custos com 

material, mão de obra, inclusive o BDI, (imposto, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento etc.); 

c) Demonstrativo de Benefícios e Despesas Indiretas – BDI (acórdão 2622/2013 – TCU), com as 

informações arroladas no modelo do Anexo III. No demonstrativo de BDI, não podem ser consideradas despesas 

indiretas os custos com administração local, Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido – CSLL, equipamentos, ferramentas, taxas e emolumentos, instalação de canteiros e 

acampamento, mobilização e desmobilização; 

d) Planilha detalhada dos encargos sociais; 

e) Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas de 

pagamento, bem definidas, tendo como paradigma, preferencialmente, o elaborado pelo Município (respeitando 

o número de parcelas) e cotar separadamente valor do material e da mão de obra, assinado pelo representante 

http://www.comprasbr.com.br/
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legal e pelo Engenheiro ou responsável técnico da Empresa. 

f) Declaração da licitante informando o CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas, que 

representa a atividade de maior receita da empresa, visando enquadramento nos grupos relacionados com a 

desoneração e composição do BDI. 

 

7.20. Será desclassificada a PROPOSTA que: 

7.20.1. Contenha vícios insanáveis; 

7.20.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

7.20.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do valor de referência global 

apresentado para a execução da obra, conforme a Cláusula 1. DO OBJETO.   

7.20.3.1 Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação da proposta, os preços 

superiores aos valores unitários constantes nas planilhas do município 

7.20.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública. 

7.20.4.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme 

disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/2021. 

7.20.4.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021.  

8. DA HABILITAÇÃO: Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas contado da solicitação do(a) pregoeiro(a). 

8.1. Para habilitação, a licitante deverá apresentar exclusivamente por meio do sistema eletrônico – 

https://www.comprasbr.com.br , os seguintes documentos: 

8.1.1. O(s) vencedor(es), deverão inserir os documentos de habilitação exigidos no item 8.4., em até 2 

(duas) horas, após a solicitação do pregoeiro no sistema, em conformidade com o previsto no artigo 63. Inciso II 

da Lei Federal 14.133/20021. 

8.2. Eventuais autenticações de documentos exigidos no edital são de inteira responsabilidade do 

licitante. 

8.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o 

órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica. 

 

8.4. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO: 

8.4.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

8.4.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

8.4.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

8.4.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

8.4.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.4.2.1. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), junto a Receita Federal; 

8.4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

8.4.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional, da empresa e do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente). 

http://www.comprasbr.com.br/
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8.4.2.4. Certidões Negativas de Débito junto as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio do 

Licitante; 

8.4.2.5. Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante 

8.4.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

8.4.2.7. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011, visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho e ceat e certidão 

conforme o artigo 5º da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego da empresa ou firma licitante (da 

empresa e do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) 

8.4.2.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.4.2.10 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 

exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

8.2.4.11 Certidão Específica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 

exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

 

8.4.3. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

           a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput , inciso II); 

c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE05/95, 

Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15: 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

 

c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 

d) A Parte Específica deste Edital definirá se o atendimento dos índices econômicos previstos deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 

Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não 

inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, calculado sobre o preço estimado da contratação ou 

item pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

g) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º) 

8.4.4. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

8.4.4.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), através de 
certidão, demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Edital; 
 

8.4.4.2. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS informando que 
tem conhecimento do local onde serão executados os serviços de engenharia, emitida pela própria licitante, assinada 
pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal. 

 

8.4.4.3. Capacidade Técnico Operacional: Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da 
empresa, exclusivamente como contratada, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) do(s) documento(s) listado(s) nas alíneas deste subitem, comprovando a execução de serviços de 
perfuração e instalação de poços, em profundidades iguais ou superiores, executados com técnicas construtivas 
semelhantes ou superiores às requeridas para execução dos itens relacionados abaixo, com os seguintes quantitativos 
mínimos: 

                     É permitido o somatório dos quantitativos estipulados na alínea “c”, mediante comprovação em mais de  
um atestado; 

 
a) O(s) Atestado(s) devem ser acompanhado(s) da(s) respectiva(s): 

Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional(is) responsável(is) à época expedida(s) pelo 
Crea ou CAU da região onde os serviços foram executados; ou Certidão(ões) de Acervo Operacional 
(CAO); ou Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) do(s) profissional(is) responsável(is) pelo 
serviço vinculado(s) no(s) referido(s) atestado(s) e contrato de serviços entre a empresa licitante e a 
pessoa jurídica de direito público ou privado que emitiu o atestado. 

 
b) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os 

seguintes dados: 

local de execução; 

nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; 

nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 
CREA; 

descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados; e o prazo final de execução. 

 
i. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

ele tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 

constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 

adotados os seguintes critérios na avaliação de sua 

qualificação técnica: 

caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as experiências atestadas 
serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas, na proporção quantitativa de sua 
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participação no consórcio; 

caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão 
ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação. 

 
c) Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, 

na data da entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no 
CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, 
que comprove ter o profissional executado serviço relativo à perfuração e instalação de poços 
tubulares. 

 

OBS;No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 
como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

 

a) Atestado(s) de capacitação técnico profissional em nome do responsável técnico da empresa, 

registrado(s) no CREA/CAU, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da 

certidão de acervo técnico, atestando experiência anterior nas atividades do objeto desta licitação. 

DA VISTORIA:  Atestado de Vistoria e comparecimento do Responsável da Empresa ao local onde será 

realizada a obra, acompanhado de Técnico do Município, emitido pelo município até três dias antes da data 

prevista para a abertura do certame, ou declaração expressa, que, se vencedora, está ciente dos locais e 

condições de execução da obrigação contratual, aceitando plenamente as exigências do edital; 

Obs.1: A vistoria é facultativa devendo, no entanto, ser substituída por declaração expressa de que a 

licitante tem ciência do(s) local(ais) e aceita as condições para a execução da obrigação contratual, se vencedora 

do certame, aceitando plenamente as exigências do edital. 

Obs.2: Em caso de realização de vistoria, a mesma deverá ser agendada através do fone: do telefone 

(98) 98160-8448, das 08:00 às 12:00 horas, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis 

 

a) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essências para a execução contratual; 

b) Relação dos técnicos responsáveis pela condução dos trabalhos, devidamente assinada pelo 

responsável da proposta, sendo que estes profissionais deverão participar da obra e/ou serviço objeto da 

licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiencia equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela contratante. 

 

O(a) Pregoeiro(a) poderá, a qualquer tempo, solicitar os originais de qualquer documento, para confrontação às 

reprografias apresentadas pela licitante, caso julgue necessário 

8.4.5. DAS DECLARAÇÕES: 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal nº 4358-02; 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c) Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos para sua habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 

d) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e) Declaração, que não possui sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou 

dirigente, atuando na Prefeitura Municipal de  Santa Quitéria do Maranhão. 

f) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 
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g) Declaração de observância do limite para ser considerada microempresa é de R$ 360.000,00; para 

empresa de pequeno porte é de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

h) Declaração ME/EPP, firmada por Contador ou representante legal ou certidão simplificada emitida 

pela Junta Comercial, com data de expedição não superior a 06 (seis) meses da data de abertura da Sessão, de 

que se enquadra como ME/EPP; Obs.: A apresentação desta declaração é facultativa e deverá ser entregue 

somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 ao 

49 da lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese 

de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

 

8.5. Serão verificados mediante consulta “on line” nos respectivos sítios eletrônicos dos órgãos 

oficiais, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU  – 

(https://contas.tcu.gov.br); 

c) Existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa disponível no Portal do CNJ 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de 

seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.6. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 

previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. O Agente de Contratação poderá realizar 

diligências para verificar a veracidade da declaração. 

8.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte, devidamente comprovada, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data em que for declarada como vencedora do certame; 

8.7.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição; 

8.7.2. O prazo de que trata o item 8.7. poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo; 

8.7.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.7., implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

8.7.4. O(a) Agente de Contratação(a) solicitará ao licitante mais bem classificado a proposta de preços 

inicial e proposta readequada e os documentos de habilitação deverão ser anexados no Portal de Licitações 

Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br até 02 (duas) horas, APÓS A SOLICITAÇÃO DO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO as declarações e propostas deverão ser assinadas digitalmente através de 

assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. Os licitantes arcarão com todos os 

custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para habilitação; 

8.7.5. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 

sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que discordem das 

Cláusulas e normas do Edital; 

8.7.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02(duas) horas. Contado da solicitação do(a) Agente de Contratação(a); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://comprasbr.com.br/
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8.7.7. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. A Licitante terá o prazo de3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do provedor da licitação 

(https://www.comprasbr.com.br ), em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021. 

9.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública 

de recebimento das propostas, sob pena de preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua irresignação, 

devendo indicar o item do Edital que será objeto do recurso. 

9.1.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) dias 

úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Compras BR no endereço 

https://www.comprasbr.com.br; em consonância com o preceito no § 4º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2 É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 

PROVEDOR, acompanhados de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir em nome da 

recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em 

qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 

9.3.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o 

estabelecido no item 9.1 deste edital. 

9.4. Caso o Agente de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela 

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a decisão do mesmo antes 

da adjudicação. 

9.4.1. Se o Agente de Contratação não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 

14.133/2021. 

9.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.7. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não serão 

conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto com como 

condição para conhecimento e apreciação. 

9.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

9.9. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em dia 

de expediente no âmbito do Município. 

9.10. Conforme preceitua o Art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão 

computados  a partir das publicações no Portal de Compras BR, no

 endereço 

https://www.comprasbr.com.br , de forma automática pelo sistema provedor. 

 

10. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO 

10.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será 

encerrado e encaminhado para análise da Autoridade Competente que poderá decidir nos termos do Art.71 da 

Lei 14.133/2021. 

10.2. À administração convocará o vencedor para, no prazo de 10 (dez) dias, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 90 da Lei nº 14.133/2021; 

10.3. O prazo de que trata o item anteriores poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. Se, dentro do prazo, o 

convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo indexador previsto neste edital ou revogará a licitação, 

sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a multa de 20% do valor do contrato e/ou 

impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta, em relação ao ente 

federado que aplicou a penalidade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

10.4.1. Para as cooperativas de trabalho, declaração de que, se vencedora do certame, comprovará 

quando da assinatura do contrato a condição de cooperativados dos trabalhadores a serem utilizados na prestação 

dos serviços, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

10.4.2. A comprovação do vínculo dos trabalhadores poderá ser efetuada mediante Contrato Social ou 

registro na carteira profissional, apresentada juntamente com relação nominal dos trabalhadores ou, no caso de 

cooperativas, a comprovação será realizada pela apresentação ficha de cooperado/associado e cópia da ata de 

admissão, na forma da Lei nº 12.690 de 19 de julho de 2013. 

10.5 DA SUBCONTRATAÇÃO: 

10.5.1. É vedado a subcontratação do objeto deste edital. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Para a assinatura do contrato o Contratado deverá apresentar garantia contratual em uma das 

modalidades previstas no Art. 96, §1º, incisos I, II e III, da Lei nº 14.133/2021, no valor de 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato. 

11.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente e corresponderão às parcelas realizadas no mês, de 

acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 20 (vinte) dias da protocolização da nota fiscal ou 

nota fiscal fatura, que deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias contados do termo de recebimento da etapa. A 

protocolização somente poderá se dar após a construção e liberação da etapa da obra, através do responsável 

técnico do Município. 

12.2. O Município, emitirá Termo de Recebimento Provisório após a realização da obra e, 60 

(sessenta) dias depois, Termo de Recebimento Definitivo. 

12.3. O pagamento do Contratado ficará condicionado à medição e apresentação dos seguintes 

documentos: 

Primeira Parcela: A Contratada deverá, ainda, no processo de medição, comprovar o pagamento das 

contribuições sociais, mediante a apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – e Informações a Previdência Social – GFIP – e a Guia de 

Previdência Social – GPS, bem como a folha de pagamento dos empregados vinculados à Nota Fiscal. 

12.4. No caso das cooperativas de trabalho, além da documentação inerente a cada parcela, 

deverão ser apresentados, ainda, para fins de liberação do pagamento: 

a) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 

responsabilidade da cooperativa, na eventualidade de possuir empregados; 

b) comprovação da distribuição das sobras e produção, através do lançamento contábil dos 

valores mensais sobre eventuais sobras apuradas; 

c) comprovação da aplicação do FATES – Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social, e sua 

movimentação contábil regular; 

d) comprovação da aplicação em fundo de reserva; 

e) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias, caso exista 

disposição estatutária neste sentido. 

 

12.5. O licitante vencedor, quando do recebimento das parcelas, deverá observar e subordinar-se às 

normas contidas na Lei Federal nº 9.711/98, bem como na Instrução Normativa nº 100/03 do INSS, as quais 

estabelecem retenções fiscais, por parte da Tomadora de Serviços no ato de pagamento das parcelas. Caso a 

empresa contratada for optante pelo SIMPLES deverá apresentar Declaração fornecida pela Receita Federal, 
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informando esta opção, durante a vigência do contrato. 

12.6. Não será exigido Guia de Recolhimento da Previdência Social e do FGTS se ainda não vencida a 

data de competência para recolhimento dessas obrigações. 

12.7. Os preços poderão ser recompostos e/ou reajustados desde que implementadas as condições 

legais, e será adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

OBS.1.: Quando do pagamento será observado o previsto no Código Tributário Municipal (LC 

002/2017), Lei Federal nº 116/2003 e a Lei Complementar nº 123/2003. 

12.8. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158 Inciso I da CF/88, dar-se-á na forma 

do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e 

Decreto Municipal nº 21/2022. 

12.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC de correção monetária. 

13. DA EXECUÇÃO 

13.1. O prazo para execução da obra é de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos (conforme 

cronograma físico financeiro) a contar da autorização para início da obra. O prazo poderá ser prorrogado, 

quando solicitado por escrito, durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Executivo 

Municipal. 

13.2. O prazo para início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias a contar da Ordem de Início 

dos Serviços, a ser emitida pelo Fiscal da Obra designado através de Portaria. 

13.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado. 

13.4. Será de inteira e expressa responsabilidade da licitante as obrigações sociais e de proteção aos 

seus empregados, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do Contrato. 

13.5. Durante todo o período de execução da obra a empresa contratada deverá manter um Diário de 

Obra, onde será anotado todo o andamento dos serviços, indicação dos imprevistos ocorridos, bem como a 

ocorrência de chuvas ou outros acontecimentos que possam dificultar o seu andamento. O  

diário também servirá para que o fiscal da Prefeitura faça as devidas anotações e solicitações pertinentes à obra. 

13.6. A Empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual), equipamentos em geral, ferramentas, maquinas, caminhões para o transporte de materiais, mão de 

obra e tudo o mais necessário à perfeita execução da obra. As leis sociais são de inteira responsabilidade da 

empresa contratada. 

13.7. A contratada deverá fornecer, às suas expensas, placa conforme modelo fornecido pelo 

Município, e esta deverá estar visível durante todo o período da execução. 

13.8. A planilha orçamentaria apresentada pela municipalidade serve de parâmetro de custos globais e 

como base para posterior aditivo de custo, quando houver, devendo a empresa contratada proceder a elaboração 

da sua planilha orçamentaria própria não cabendo quaisquer ônus à municipalidade pela simples cópia da 

planilha fornecida conjuntamente com o Memorial Técnico Descritivo e Projetos. 

13.9. O objeto do presente edital tem garantia de 5 (cinco) anos consoante dispõe o art. 618 do Código 

Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando o licitante vencedor responsável por todos 

os encargos decorrentes disso. 

 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato gerado em função desta licitação poderá ser alterado unilateralmente pela 

administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, em conformidade com o Art. 124, da lei 

14.133/2021. 

14.2. O contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, em conformidade com o previsto no Art. 125 da 14133/2021. 

Parágrafo único: A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela 

CONTRATANTE, na forma que a mesma determinar. 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

15.1.5. fraudar a licitação; 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
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15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021; 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação; 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO: 

16.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados, nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

16.1.1. Os fiscais designados deverão ter ampla acesso às informações, obras e serviços que julgarem 

necessários. 

16.1.2. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 

equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não conformes com as especificações definidas em 

projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

16.2. Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

16.2.1. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno 

de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 

procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 

16.2.2. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados 

com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

16.2.3. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e 

por servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, em 

cada visita: 

16.2.3.1. As atividades desenvolvidas; 

16.2.3.2. As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 

16.2.4. Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em 

multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

16.3. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 

contratuais. 

16.4. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 

Descritivo e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A 

decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de 

forma escrita e oficial. 

16.5. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato. 
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16.6. Caso os serviços não atendam às exigências, a fiscalização poderá solicitar ao setor competente 

o início do Processo Interno de rescisão unilateral de contrato, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

17.1. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto 

Executivo, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro, partes integrantes do presente Edital. 

Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à penalidade 

estabelecida no item 15. deste Edital. 

17.2. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 

17.3. Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para 

verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

17.3.1. A atuação fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 

responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

17.4. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo 

com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e 

planilhas orçamentárias). 

17.5. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

17.5.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) 

pela Prefeitura. 

17.5.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura. 

17.5.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a construção dos serviços de manutenção não sejam 

realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 12. deste Edital. 

17.6. Visando à administração da obra, o responsável técnico não poderá ausentar-se da obra por mais 

de 48 horas. 

17.7. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

condições de uso satisfatório. 

17.8. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 

Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 

17.9. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas, 

equipamentos e veículos necessários, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

17.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 

coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

17.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, 

causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

17.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o 

espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

17.13. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que 

obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura. 

17.14. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 

aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em 

qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

 

17.15. Proceder à substituição, em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da comunicação, de materiais, 

ferramentas ou equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos 

serviços. 

17.16. Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto 

contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, para que se 

possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 

impecavelmente limpas. 

17.17. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso 

venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 

17.18. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 

empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura. 

17.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
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razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

17.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

17.21. Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo deste Edital. 

17.22. A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

17.23. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica no início da execução do contrato; 

17.24. Abrir a matricula no Cadastro Nacional de Obras – CNO, bem como apresentar Certidão 

Negativa de Débito da mesma, sempre que solicitado e na entrega final da obra no último pagamento, apresentar 

a baixa da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO; 

17.25. Efetuar a sinalização do trânsito no local das obras, fornecendo, distribuindo e mantendo todo o 

material necessário para tanto; 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

18.1.1. Permitir que os funcionários da licitante vencedora tenham acesso aos locais de execução dos 

serviços. 

18.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

18.1.3. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e 

preços pactuados. 

18.1.5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

18.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

18.1.7. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 

definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos 

da Lei 14.133/2021. 

18.1.8. Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo deste Edital. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. As informações técnicas relativas ao local da prestação dos serviços deverão ser obtidas junto ao 

Setor de Engenharia do Municipio. 

19.2. Não será, em hipótese nenhuma, admitida a alteração da proposta dos licitantes em razão do não 

entendimento deste edital, assim como, da previsão equivocada dos serviços a serem realizados ou da dificuldade 

na execução dos mesmos. Portanto, deve a licitante tomar todas as precauções para a perfeita definição das 

implicações diretas e indiretas na execução dos serviços, que deverão ser feitos. 

19.3. Será desclassificada a proposta da empresa licitante c/sede em outro município, que encontrar-se 

inadimplente com o erário Municipal de Santa Quitéria do Maranhão. A verificação poderá ser realizada através 

de diligência do Agente de Contratação e equipe de apoio Comissão de Licitações junto à Secretaria Municipal 

da Fazenda. 

19.4. participação da empresa neste certame implica, automaticamente, na aceitação de todas as 

condições e obrigações previstas neste edital e seus anexos, não sendo admitida qualquer reclamação por parte 

dos licitantes, contra os termos do edital, após o prazo previsto para impugnações. 

19.5. Informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 

edital, deverão solicitadas, exclusivamente através do sistema www.comprasbr.com.br, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias anteriores a data fixada para abertura do certame. 

19.6. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

19.7. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital, sendo disponibilizados em arquivo 

PDF, os seguintes documentos: 

http://www.comprasbr.com.br/
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Anexo I – Minuta de contrato; 

Anexo II – Memorial 

descritivo; 

Anexo III- PO-Planilha Orçamentária; 

Anexo IV –CFF-Cronograma Físico Financeiro 

Anexo V - BDI- Quadro Composição; 

Anexo VI - Composição Encargos Sociais; 

 

Prefeitura Municipal de  Santa Quitéria do Maranhão, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

Sec. Municipal de Finanças 

ADILSON DE SOUSA 

MEIREILES
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/MA, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

apresenta o Projeto Básico destinado à contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de implantação 

de sistemas de abastecimento de água em diversas localidades do município. 

O presente documento tem como finalidade estabelecer os parâmetros técnicos essenciais à execução das obras, bem 

como definir os critérios que nortearão o acompanhamento, controle de qualidade e fiscalização dos serviços contratados. 

Trata-se de um instrumento técnico que subsidia a Administração Pública na condução de um processo licitatório 

eficiente, seguro e alinhado às diretrizes legais e às reais demandas da população. 

Nos termos do § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, registra-se que este Projeto Básico, acompanhado 

dos seus anexos — Projeto Executivo, Memória de Cálculo, Quadro de Composição de Insumos (Q.C.I) e Anotação de 

Responsabilidade Técnica (A.R.T) — supre integralmente a exigência de Estudo Técnico Preliminar. Isso porque 

apresenta, com o nível de detalhamento necessário, a caracterização técnica do objeto, a descrição das necessidades de 

interesse público e os padrões de desempenho e qualidade exigidos. 

A iniciativa visa garantir o acesso regular à água potável para comunidades ainda desatendidas, promovendo avanços 

significativos nas condições sanitárias, na saúde pública e na qualidade de vida da população de Santa Quitéria/MA. 

1. DA JUSTIFICATIVA: 

 

A implantação de sistemas de abastecimento de água em localidades do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

configura-se como uma medida estratégica voltada à melhoria da infraestrutura básica, à promoção da saúde pública e 

ao atendimento das necessidades essenciais da população. A seguir, são apresentados os principais fundamentos que 

justificam a contratação das obras de implantação desses sistemas: 

1.1 Universalização do Acesso à Água Potável: A expansão dos sistemas de abastecimento busca suprir a carência 

histórica de acesso regular à água de qualidade, sobretudo em comunidades rurais e regiões de maior vulnerabilidade. A 

ação é essencial para garantir dignidade, segurança hídrica e melhores condições de vida à população local, em 

conformidade com os princípios do saneamento básico previstos na Lei nº 11.445/2007. 

1.2 Melhoria das Condições Sanitárias e de Saúde Pública: A disponibilidade contínua de água tratada é um fator 

determinante na redução de doenças de veiculação hídrica, contribuindo diretamente para a melhoria dos indicadores de 

saúde da população. A medida visa prevenir enfermidades, diminuir a pressão sobre o sistema público de saúde e 

promover qualidade de vida. 

1.3 Redução das Desigualdades Regionais: A implantação dos sistemas contribui para a diminuição das disparidades 

entre áreas urbanas e rurais, garantindo que famílias residentes em localidades isoladas tenham acesso ao mesmo padrão 

de infraestrutura básica disponível em outras regiões. Essa equidade territorial favorece o desenvolvimento comunitário 

e a inclusão social. 

1.4 Conformidade com Normas Técnicas e Ambientais: Todos os sistemas a serem implantados serão desenvolvidos 

com base em projetos técnicos compatíveis com as diretrizes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

bem como com os critérios estabelecidos pelos órgãos ambientais e reguladores do setor. O objetivo é assegurar a 

eficiência, a durabilidade e a sustentabilidade das soluções adotadas. 

1.5 Sustentabilidade e Segurança Hídrica: A iniciativa contempla o uso racional dos recursos hídricos disponíveis, 

com adoção de tecnologias apropriadas e medidas de proteção das fontes de captação, garantindo a manutenção dos 

sistemas ao longo do tempo. O abastecimento estável e seguro é essencial ao fortalecimento das políticas públicas de 

saneamento e ao cumprimento das metas do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB). 

 

Diante do exposto, a implantação de sistemas de abastecimento de água em Santa Quitéria do Maranhão/MA se 

apresenta como uma ação prioritária para a administração pública municipal, com impactos positivos diretos na saúde, 

na equidade social e no desenvolvimento sustentável das comunidades atendidas. A medida é, portanto, tecnicamente 

justificável, juridicamente embasada e socialmente indispensável. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

  

• Contratação de serviços nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
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• A Modalidade de Contratação será Concorrência, Art. 28 inciso II, e o critério de julgamento para obtenção da 

melhor proposta será MENOR PREÇO conforme Art. 33 inciso I da Lei Nº 14.133/2021. 

• O regime de execução será empreitado por preço global, conforme disposto no Art. 46, II da Lei Nº 

14.133/2021. 

 

3. DO OBJETIVO GERAL 

Este documento tem por finalidade estabelecer as condições a serem observadas na de IMPLANTAÇÃO DE POÇO 

TUBULAR PROFUNDO NOS POVOADOS CANTINHO, RIACHINHO, COCAL, LAGOA DAS CARAÍBAS E 

BAIXÃO DO ZUMIRA no Municipio de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Seguem anexos ao Projeto Básico: 

 

✓ Anexo I-A – Projeto Arquitetônico. 

✓ Anexo I-B – Cronograma físico-financeiro; 

✓ Anexo I-C – Planilha orçamentária; 

✓ Anexo I-D - Memorial descritivo de projeto executivo; 

✓ Anexo I-E - Cálculo do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas. 

Observação: Os documentos e projetos acima serão disponibilizados somente por meio digital, ficando a cargo da 

CONTRATADA a impressão dos mesmos. 

 

4. DO OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

De IMPLANTAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO NOS POVOADOS CANTINHO, RIACHINHO, COCAL, 

LAGOA DAS CARAÍBAS E BAIXÃO DO ZUMIRA no Municipio de Santa Quitéria do Maranhão/Ma., de acordo com 

as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, exigências e demais condições e 

especificações expressas no Memorial Descritivo de Projetos e seus anexos, 

 

4.1 Do Escopo da Execução de Obras e Serviços de Engenharia: 

 

Todos os estudos técnicos, levantamentos topográficos e hidrológicos, análises de viabilidade, prospecções geotécnicas, 

coletas de dados, projetos e demais documentos produzidos ou obtidos no âmbito da execução dos serviços de 

implantação de sistemas de abastecimento de água serão de propriedade exclusiva da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

 

A Administração poderá utilizar esse acervo técnico a qualquer tempo, conforme seu interesse institucional. Fica 

expressamente vedado à empresa contratada divulgar, repassar, reproduzir ou ceder a terceiros quaisquer informações, 

dados, análises, projetos ou documentos técnicos elaborados ou recebidos durante a execução dos serviços, salvo 

mediante autorização prévia e expressa da Secretaria. 

Tal restrição visa resguardar o interesse público, a segurança operacional das infraestruturas implantadas e a confidencialidade 

das informações estratégicas produzidas no escopo contratual. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para a contratação de  acordo  com orçamento, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício financeiro 

do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 



   
 

 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

 CNPJ: 06.232.615/0001-20 

 

  

 

 

 

CONST. DO SIST. SIMP. DE ABAST. D'AGUA POÇOS 17.511.0045.1005.0000 249.900,00 

ART. E CACIMBAS 

ELEMENTO: OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51; 

                       

6. DO VALOR 

O Custo total máximo da obra é de R$ 1.168.686,25 (Um milhão cento e sessenta e oito mil seiscentos e oitenta e seis 

reais e vinte e cinco centavos);  conforme planilha orçamentária anexa. Majoritariamente SINAPI 

 

ÍTEM OBJETO/DISCRIMINAÇÃO UND QTD VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 
DE IMPLANTAÇÃO DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO NOS POVOADOS CANTINHO, 

RIACHINHO, COCAL, LAGOA DAS CARAÍBAS E 

BAIXÃO DO ZUMIRA NO MUNICIPIO DE SANTA 

QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

UND 1 
    R$ 1.168.686,25 

R$ 1.168.686,25 

 VALOR TOTAL: R$  1.168.686,25 ( um milhão cento e sessenta e oito mil seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco 

centavos) 

 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por infrações e ficará sujeito a sanções de acordo 

com regulamentação e conforme previsto na Lei 14.133/2021 - Capítulo I – Das Infrações e Sanções Administrativas 

Artigos 155 a 163 incluindo seus parágrafos e incisos. 

 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Para comprovação de sua capacidade técnica, a Licitante deverá apresentar: 

8.1. CERTIDÃO DE REGISTRO DA EMPRESA E RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

 

Apresentação das Certidões de regularidade no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou outra 

entidade profissional competente, da Licitante e/ou consórcio, e dos seus responsáveis técnicos, sendo inválida a 

certidão que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da Empresa, conforme Resolução nº. 266/79 do 

CONFEA, com as alterações que lhe sucederam, no caso de certidões emitidas pelo CREA. 

8.2. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

8.2.1 Capacidade Técnico Operacional: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.2.1.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,comprovando que a licitante EXECUTOU 

OU EXECUTA SERVIÇOS/FORNECIMENTO compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser 

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 

completo e cargo/função. 

8.2.1.2 Certificado de Registro da empresa e de seu Responsável Técnico no CREA da região a que estiver vinculado o 

Licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente contratação. 

8.2.1.3 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 

técnico considerados essenciais para a execução contratual. 
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Os serviços elencados caracterizam-se pela relevância técnica de natureza qualitativa e financeira, conforme 

preconizado na legislação vigente e ainda por definirem o objeto contratado. 

 

A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das atribuições legais do 

profissional. 

O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro permanente da empresa 

ou consórcio licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua 

vinculação com a licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho 

e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato social, 

conforme o caso; 

 

O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico- profissional deverá acompanhar a 

execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender 

as mesmas exigências deste Projeto Básico. 

 

O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela 

licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

 

Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do responsável técnico, podendo 

inclusive indicar mais de um responsável técnico, na execução de todos os serviços discriminados. 

 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem um mesmo profissional como responsável técnico, em seus quadros, 

sob qualquer vínculo, todas serão inabilitadas. 

Caso os atestados e/ou certidões de acervos sejam parciais, deverá ser apresentada prova de que o contrato originador 

não está vigente ou foi rescindido por mútuo acordo. 

9. DA VISITA TÉCNICA    

 

Recomenda-se às empresas interessadas em participar da presente licitação que realizem Visita Técnica aos locais onde 

serão implantados os sistemas de abastecimento de água, com o objetivo de observar in loco todas as condições 

existentes, identificar eventuais dificuldades operacionais e obter informações essenciais para a correta elaboração da 

proposta, até o dia útil imediatamente anterior à realização da sessão pública. 

 

A realização da visita técnica não será considerada critério eliminatório ou fator de desclassificação da empresa licitante. 

No entanto, não serão aceitas, em momento posterior, alegações de desconhecimento das condições locais, dúvidas, 

omissões ou equívocos que possam comprometer ou atrasar a execução dos serviços. A empresa será integralmente 

responsável por quaisquer ônus decorrentes dessas situações. 

O agendamento das visitas deve ser realizado com o Senhor CEZAR, através do telefone (98) 98160- 8448, das 08:00 

às 12:00 horas, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 

As empresas que não realizarem a visita técnica deverão apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, 

sob as penalidades da lei, declarando pleno conhecimento do objeto a ser licitado e se responsabilizando pela futura 

prestação dos serviços, não podendo alegar o desconhecimento e nenhum grau de dificuldades existentes como 

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência da Licitação. 

 

10. DO CONTRATO 

10.1 O prazo de execução dos serviços, passará a contar a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço e seus 

prazos deverão seguir conforme estabelecido no Anexo I-B – Cronograma físico-financeiro. Sendo que, o não 

comprometimento com o mesmo exime qualquer pedido de aditivos sem expressa concordância de ambas as partes. 

10.2 O prazo de vigência do contrato de acordo com Art. 111 Lei 14.133/2021, será automaticamente prorrogado 
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quando o objeto não for concluído no período firmado no contrato, se expressamente concordado entre as partes e desde 

que o mesmo apresente justificativas relevantes e aplicáveis. 

10.3 A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial do Município de 

Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

10.4 A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, conforme disposto no Artigo 90 e seus parágrafos, da Lei 14.133/2021. 

11. DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

11.1. O início da execução das Obras e/ou dos serviços de engenharia deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias 

consecutivos após o recebimento da Ordem de Serviços (OS), que fica condicionada a: 

11.2. Após a emissão da Ordem de Serviços (OS), a fiscalização (Equipe Técnica do Município) se reunirá com 

a contratada para formalização da mobilizaçâo e fornecerá todos os dados/elementos técnicos indispensáveis ao 

início dos serviços de engenharia. 

11.3. A Contratada deverá respeitar o Cronograma Financeiro e Físico da proposta apresentada. Ressalta-se que o 

planejamento será parte integrante do instrumento contratual. 

11.4. O prazo total para execução da Obra e/ou dos serviços de engenharia fica fixado em respeito ao cronograma 

apresentado em anexo e não deverá ser descumprido sem o prévio consentimento da contratante. 

11.5. Os serviços, pessoal e equipamentos devem seguir as recomendações abaixo, porém não se limitando a elas 

cabendo especificamente a contratada: 

11.5.1. Executar os serviços, de acordo com as normas vigentes e fiscalização da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

11.5.2. Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados 

com EPC (Equipamento de Proteção Coletiva) e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para atendimento às Normas 

de Segurança e Higiene do Trabalho conforme portaria reguladora do Ministério do Trabalho; 

11.5.3. Sinalizar a obra (sinalização diurna e noturna) visando a segurança de pedestres e usuários da via, conforme 

orientação da Secretaria Municipal de Inf raestrutura e Serviços Urbanos, sendo responsável pela instalação, operação e 

manutenção de sinalização diurna e noturna, vertical e horizontal, mantendo a sinalização e a operação da via em todo o 

período de execução das obras. 

 

11.5.4. Elaborar junto com a fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos as notas de 

serviço, as medições das obras e o respectivo controle das mesmas, contemplando a apresentação do diário de obras, 

sempre que solicitado e o mesmo deverá estar presente na obra em todas as suas etapas, compreendendo, além dos dados 

técnicos executivos, os dados de identificação funcionários presentes diariamente no local, não sendo ainda permitida a 

contratação de menores; 

11.5.5. Ser responsável pelo fornecimento contínuo e constante de todo e qualquer material necessário à execução 

dos serviços relacionados nas Planilhas orçamentárias; 

11.6. Compete a contratada o envio de um relatório mensal de andamento da obra, contendo um boletim de 

medição, com o pedido da parcela considerada por ele adimplida, descrições dos itens realizados no mês, cronograma 

“programado x realizado”, avanço da obra, pendências, eventos programados para o próximo mês, destaques (marcos 

importantes cumpridos durante o mês), programação de serviços para recuperação de eventuais atrasos de eventos e 

outros tudo de acordo com os requisitos do item “Planejamento, Monitoramento e Controle da Obra”. No entanto este 

relatório não substitui a necessidade de apresentação do Cronograma Físico e Relatório fotográfico programado para 
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cada semana de obra. 

11.7. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivo de força maior, 

de cumprir com seus deveres e responsabilidades relativas às OBRAS e aos SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

contratados, deverá comunicar por escrito e no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas a existência daqueles motivos, devidamente comprovados, indicando a alteração deprazo 

pretendida. 

11.8. O comunicado sobre a força maior será julgado à época do seu recebimento com relação à aceitação ou não 

do fato alegado, podendo a CONTRATANTE constatar a sua veracidade. 

11.9. A CONTRATADA deverá executar a obra e serviços, em conformidade com o estabelecido nos Projetos, 

Planilhas, Memorial e cronogramas disponibilizados em anexo, bem como as demais exigências descritas neste Termo, 

podendo ser solicitadas à contratada em qualquer tempo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

11.10. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços deverão ser fornecidos 

pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e deverão estar enquadrados nas 

normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), que lhe sejam aplicáveis. Além disso, devem ser apresentados previamente ao fiscal de 

obras do município para aprovação de equivalência de qualidade e valor estabelecidos em Planilha orçamentária e 

memorial descritivo da obra. 

 

11.11. Importante informar que os serviços referentes a utilização dos equipamentos de segurança, serão medidos 

conforme efetivamente executado pela Contratada, ficando está com total responsabilidade pela infraestrutura instalada, 

devendo seguir as Normas Técnicas e padrões de qualidade vigentes. 

11.12. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização das obras e/ou dos serviços de engenharia o 

seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro habilitado junto ao CREA para dar execução ao 

contrato. Deverá, ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra/serviço, devidamente 

registrada no CREA. 

11.13. A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA no interesse do 

cumprimento do contrato, cabendo ônus à CONTRATADA. 

11.14. A Contratada deverá realizar todos os controles exigidos pelas especificações apresentadas neste Projeto 

Básico, as contidas nos Projetos e as adotadas pela Prefeitura Municipal de  Santa Quitéria d o  Maranhão/MA, 

os quais serão de sua responsabilidade. 

11.15. A Contratada é responsável pela execução dos serviços, logo deverá realizar todos os controles exigidos nas 

normas pertinentes e no Projeto. Os resultados serão apresentados em planilhas elaboradas pela Contratada, devidamente 

avaliados em relação às especificações correspondentes. 

11.16. A Contratada deverá assegurar a manutenção dos parâmetros de qualidade do material ao longo de todos os 

serviços, bem como exigir os certificados de comprovação de qualidade dos fornecedores dos materiais empregados na 

obra e finalmente o relatório de controle tecnológico. 

11.17. A obra de construção deverá ser atacada, em tantas frentes de serviços quanto necessário, a fim de que o 

empreendimento seja concluído no prazo programado. 

11.18. Quando da necessidade de desvio de tráfego, a contratada será responsável pela elaboração e aprovação dos 

projetos junto aos órgãos municipais responsáveis, bem como será responsável pela implementação dos desvios, que 

são aplicáveis a este escopo. 
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11.19. Durante a execução da obra, a Contratada deverá levar em consideração os seguintes aspectos: qualidade dos 

serviços, inclusive obediência ao Projeto de Engenharia e aos dispositivos contratuais; cumprimento de prazos; metas 

contratuais e cronograma físico- financeiro; proteção ao meio ambiente; solução de problemas construtivos surgidos; e 

ainda total asseio no ambiente de trabalho no decorrer da execução dos serviços. 

11.20. Caso haja quaisquer dúvidas quanto à interpretação do projeto e demais documentos técnicos, a Contratante 

deverá ser consultada. Caso ocorram divergências entre especificações e desenhos, prevalecerão os documentos 

determinados pela Contratante. 

11.21. À Contratante caberá a incumbência de decidir os casos omissos relativos às especificações, planta ou 

quaisquer outros documentos que se refiram direta ou indiretamente aos serviços contratados. 

11.22. A Contratada se responsabilizará pelo recebimento, guarda e pela qualidade de todo material que for utilizado 

na obra. 

11.23. A Contratada ou responsável pelo fornecimento de serviços ou materiais deverá apresentar à Contratante 

amostra que, uma vez aprovadas, deverão ser mantidas na obra como parâmetros para eventuais comparações. 

11.24. O objeto deste contrato será recebido pela CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por comissão 

ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e as 

regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da licitação. 

11.25. Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o fato à 

fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15  (quinze) dias úteis, a realização de 

vistoria para fins de recebimento provisório. 

11.26. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelas obras e/ou serviços de engenharia, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

11.27. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

11.28. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.29. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 120 (cento e vinte) dias após a lavratura do Termo 

de Recebimento Provisório, pelo responsável pela pasta da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

ou comissão designada pela autoridade competente (Prefeito Municipal), desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.30. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Projeto Básico, no Edital, in loco, ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos 

ou substituídos no prazo fixado pela CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

11.31. O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam a 

responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação pertinente. 

 

12. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA E/OU OS SERVIÇOS DE 
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ENGENHARIA 

12.1 O PRAZO DE GARANTIA da obra/serviço não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 

618 da Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e alterações, contados da data indicada no Termo de Recebimento 

Definitivo da obra/serviço a ser emitido por comissão designada pela autoridade competente. A CONTRATADA é 

responsável por efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresente nesse 

período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

12.2 A responsabilidade da CONTRATADA não se limita ao prazo de garantia, mas se estende por toda a vida útil 

da obra, conforme previsto nas leis que regulamentam a profissão de  

engenharia e jurisprudências, dentre outras legislações e normas aplicáveis. 

12.3 A Contratada se obriga a atender as normas de segurança do trabalho, publicadas pela Portaria 3214/78 do 

Ministério do Trabalho, adotando todos os cuidados relativos à proteção dos trabalhadores e pessoas ligadas às 

atividades da obra fazendo ainda com que seus empregados e subempreiteiros, além de uniformizados, portem 

permanentemente equipamentos de proteção individual (fica terminantemente proibido a contratação de menores no 

empreendimento). 

12.4 A Contratada deverá atender às normas ambientais vigentes, conforme disposto no item 14 deste documento. 

12.5 Todas as limpezas preliminares, intermediárias e finais, incluindo retirada de entulhos e eventuais produtos de 

demolição deverão ser realizadas pela Contratada e destinados para locais devidamente autorizados pela 

municipalidade e/ou pela legislação estadual vigente, seguindo as recomendações técnicas descritas no item 13. 

12.6 A Contratada deverá manter em condições de perfeita higiene e guarda todos os ambientes e espaços da obra, bem 

como sua limpeza em geral, visando inclusive, a conservação dos espaços já existentes. 

12.7  Quanto aos espaços já existentes, após a emissão da Ordem de Serviço, fica sob responsabilidade da Contratada a 

recomposição qualquer eventual dano causado no decorrer da execução do serviço, podendo este ser requerido pela 

equipe técnica da Secretaria de Obras do Município. 

12.8 Cabe à Contratante elaborar o Relatório Técnico Fotográfico preliminar da obra, conforme especificado no item 

4.1. 

13 DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 

13.1. Diretrizes de Licenciamento Ambiental 

13.1.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá observar e atender às Normas de 

regulamentação de obrigatoriedade ou não de emissão de Licença Ambiental, conforme estabelecido pela 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 217, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

- Caso a licença seja obrigatória, a CONTRATADA deverá solicitar Licenciamento Ambiental junto à 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, nos termos da DN Copam 

217/2017. 

- Caso a obra seja dispensada da Licença, a CONTRATADA poderá enviar à Secretaria Municipal de 

Urbanismo e Meio Ambiente uma declaração própria da empresa para tal dispensa ou, indicando que a 

atividade a ser desenvolvida não é passível de
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licenciamento ambiental, sendo a veracidade desta a ser verificada pelo setor responsável para aceitação. 

13.1.2. Somente após a emissão desta Licença, é que será emitida a Ordem de Serviço. 

13.1.3.  Durante a execução da obra a CONTRATADA ficará responsável em cumprir as condicionantes ambientais 

expressas na Licença Ambiental, caso existam. 

13.1.4.  A dispensa do procedimento de licenciamento ambiental não exime o empreendedor do dever de observar as 

demais obrigações estabelecidas pela legislação, em especial, das normas de proteção ao meio ambiente, incluídas 

aquelas de controle da poluição sonora e à perturbação do sossego público, processo de construção civil, destinação 

de resíduos e contenção dos efluentes originados noprocesso de construção civil. 

13.2. Recomendações para cumprimento das ações de responsabilidade ambiental 

13.2.1.  Recomenda-se que os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar as Legislações e normas 

técnicas de proteção ambiental Federais, Estaduais e Municipais vigentes, de forma a promover sempre o uso racional 

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como 

a geração excessiva de resíduos, a fim de colaborar com as diretrizes de responsabilidade ambiental do município. 

13.2.2.  As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautarão em alguns 

pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA: 

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes; 

II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

III. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, repassando a seus 

empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água; 

IV. Descarte adequado de materiais com alto potencial poluidor, como óleos de motor, graxas, lâmpadas 

fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste 

descarte, da forma ecologicamente correta; 

V. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios, 

considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto; 

VI. Não realizar o descarte de resíduos sólidos ou líquidos em locais inapropriadose não realizar a lavagem de 

materiais tóxicos em locais próximos à córregos, nascentes e outros  

corpos d’água, considerando a eliminação de possíveis contaminações ambientais causadas por tais práticas;( não serão 

permitidos descartes de resíduos de marmitex (ou similar) copos plásticos, pontas de cigarro e outros) 

VII. Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos naturais (flora, 

fauna, recursos hídricos etc.) existentes no local da realização 

13.2.3.  A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de boas práticas ambientais 

durante os manuseios de recursos no desempenho de suas atribuições;(vide item VI do 14.2.2.) 

13.2.4.  Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente 

separados e armazenados em locais próprios para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e 

sanitária vigentes; 

13.2.5.  Desenvolver ou adotar práticas de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais 
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como: pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus 

compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada 

pelas respectivas indústrias. 

13.2.6.  Da mesma forma, deverão se adotados os procedimentos para serem dispensados às lâmpadas fluorescentes e 

os frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica. 

13.2.7. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

13.3. Diretrizes para o Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (RCC) 

 

13.3.1. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo gerenciamento adequado dos resíduos gerados durante a 

execução da obra, seguindo as regulamentações técnicas estabelecidas pela Deliberação Normativa COPAM nº 232, de 

27 de fevereiro de 2019; 

14. CANTEIRO DE OBRAS 

 

14.1 Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, manutenção e limpeza do Canteiro de 

Obras, bem como a segurança patrimonial dessas instalações, organização e manutenção de eventuais necessidades de 

adequações de prevenção e combate a incêndios durante o período em que a contratada estiver responsável 

pela execução da obra. 

14.2 O dimensionamento das equipes e quantidades de equipamentos é de responsabilidade da contratada, a qual deve 

adotar números compatíveis para atendimento ao cronograma da obra e execução dos serviços dentro das boas técnicas 

de Engenharia e especificações técnicas e de projeto. Deve considerar, portanto, a produtividade de suas equipes 

próprias para que o cronograma estabelecido sejaplenamente atendido. 

14.3 A CONTRATADA deverá identificar a área para Canteiro de Obras, sendo de sua exclusiva responsabilidade as 

providências para adequação do terreno para sua instalação, inclusive aquelas relacionadas a despesas de qualquer 

natureza que venham a ocorrer, como aluguel de terreno, dentre outros. 

14.4 A CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obras imediatamente após a emissão da Ordem de 

Serviço correspondente, estando esse prazo incluído no prazo total do Contrato. 

14.5 O canteiro de obras da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser instalados a partir dos projetos 

preparados pela CONTRATADA, com prévia autorização e aprovação da CONTRATANTE. 

14.6 O canteiro de obras deverá ser alvo de autorização específica por parte da fiscalização, previamente a sua 

implantação. 

14.7 A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede da concessionária local, cabendo à 

CONTRATADA execução de todas as instalações e ligações necessárias, ainda que fora do limite do terreno objeto da 

contratação. 

14.8 A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local e ou grupo geradores, cabendo à 

CONTRATADA execução de todas as instalações e ligações necessárias. 

14.9 Em caso ausência de atendimento pela concessionária local, fica a cargo da contratada a providência e execução de 

todas as instalações e ligações necessárias para o fornecimento de água e energia elétrica necessária durante a execução 

da obra. 

14.10 A organização e gestão das cantinas, ou refeitórios, a administração interior do canteiro, e os alojamentos são 
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também de responsabilidade da CONTRATADA. 

14.11 A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos. 

14.12 Estará obrigada a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste sentido. Em caso de greve caberá à 

CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades, se for o caso, para manutenção da ordem no canteiro e 

proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o trabalho. 

14.13 A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e 

demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro. 

14.14 A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país. 

14.15 Todo material de demolição reaproveitável, inclusive instalações de canteiro de obras que seja de propriedade do 

município, deverão ser encaminhados a depósitos para posterior destinação conforme orientado pela fiscalização. 

14.16 Na fase de mobilização serão posicionadas pela Contratada as instalações provisórias da obra e disponibilizados 

os equipamentos necessários no local dos serviços. 

14.17 Esta atividade não deve interferir com terceiros (ruas, estradas, caminhos, linhas de abastecimento e outras), nem 

com a própria obra ou com critérios de projeto. 

14.18 Todas as instalações provisórias que se fizerem necessárias ao bom andamento dos serviços, deverão estar de 

acordo com as normas gerais estabelecidas neste Projeto Básico e previamente aprovadas pela fiscalização. 

14.19 A CONTRATADA providenciará a execução e instalação de placas alusivas ao objeto contratual, nos padrões da 

Secretaria Municipal de Obras, além daquelas obrigatórias pela legislação vigente. 

14.20 Caso seja aplicável, A CONTRATADA deverá providenciar a sinalização nas vias públicas, nos casos em que a 

execução dos serviços interferirem no trânsito de pedestres e/ou veículos. 

14.21 Da Subcontratação 

14.21.1 Mediante previa  e  expressa   autorização   da  CONTRATANTE, a CONTRATADA, poderá 

subcontratar parte do objeto licitado, Art. 122 Lei 14.133/2021 observado o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do 

valor do contrato e apenas de itens que não fizeram parte da qualificação técnica no certame licitatório. 

 

14.21.2 A autorização dada pela CONTRATANTE é condição para a subcontratação regular, mas não implica em 

partilha nem redução das responsabilidades contratuais e legais assumidas pela ONTRATADA. 

 

14.21.3 Cabe a CONTRATADA zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela padronização, 

compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, supervisionando as atividades da subcontratada e 

respondendo direta e solidariamente perante a CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações que forem objeto de 

subcontratação 

 

14.21.4 Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 

14.21.5 A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 

14.21.6 Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que subcontratação, acompanhado de planilha 

detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que serão subcontratadas: 

14.21.7 Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação; 

14.21.8 Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado entre a contratada e 

subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo administrativo. 
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14.21.9 Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente autorizadas pela CONTRATANTE. A 

subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto no edital constituirá motivo para a rescisão unilateral 

do contrato. 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A gestão e fiscalização do Contrato serão exercidas, por servidor designado pelo Secretário da Pasta de Obras 

e Serviços Urbanos, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao fiscal: 

a. Exigir o cumprimento das obrigações; 

b. Efetuar o recebimento definitivo dos serviços; 

c. Efetuar os esclarecimentos das dúvidas porventura existentes e encaminhar à Administração os casos de 

descumprimento contratual que impliquem na aplicação de penalidades. 

15.2. O responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a Contratada de qualquer obrigação 

prevista neste Projeto Básico. 

15.3. A Secretaria Municipal de Obras, secretaria responsável pela fiscalização, terá plena autoridade para 

suspender o serviço total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, de segurança, 

disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização. 

 

15.4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.4.1 DA CONTRATADA: 

 

a. Respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal, principalmente aquela que interfira diretamente na 

execução das obras/serviços, bem como: acordos, convenções coletivas, sentenças ou acórdãos normativos vigentes 

relacionados com a mão de obra que prestará serviços nas áreas públicas do Município, observando e cumprindo fielmente 

suas  

determinações; 

b. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre 

as obras/serviços objeto do presente Contrato, devendo apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 

pela Contratante, exceto com relação aos tributos e contribuições que serão retidos na fonte ou recolhidos pela 

Contratante no ato do pagamento; 

c. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do presente contrato; 

d. Atender todas as solicitações do fiscal do Contrato, no prazo ajustado entre as partes, tratando-o com 

urbanidade, eficiência e presteza; 

e. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, com todas 

as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase de Licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 92, XVI), 

devendo apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pela fiscalização da Contratante, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de abertura do processo administrativo para apuração de irregularidades na execução do 

presente contrato, com eventual aplicação das penalidades descritas no Edital e/ou Contrato; 

f. Fornecer mão de obra, ferramentas, materiais, equipamentos e utensílios necessários para a perfeita execução 

das obras/serviços e demais atividades correlatas; 

g. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive as prescrições contidas no Edital e no Projeto, 

partes integrantes deste instrumento; 

h. Assumir inteira responsabilidade pela execução das obras/serviços contratados e executá-los conforme as 

especificações constantes da proposta comercial, as disposições do Edital, a boa técnica, a legislação e as normas 

técnicas vigentes e as instruções e recomendações usualmente adotadas pela Prefeitura; 

i. Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária à execução das obras/serviços 

objeto do Contrato, realizando, também, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, fiscalização, 

administração e execução das obras/serviços; 

j. Iniciar a realização das obras/serviços na data indicada na Ordem de Serviços, desde que cumpridas todas as 

obrigações exigidas para o início da execução das obras/serviços, informando em tempo hábil qualquer motivo que 

seja impeditivo ao início de sua execução;  

k. Relacionar as rotinas da execução das obras/serviços e outras atividades a serem realizadas, obedecendo às 

recomendações e as normas técnicas vigentes; 

l. Propor melhorias a serem realizadas nas áreas objeto da realização das obras/serviços, suprindo a 

Administração de informações técnicas necessárias para a tomada das decisões cabíveis; 

m. Auxiliar a Contratante prestando eventuais esclarecimentos de ordem técnica que envolva as áreas objeto 

deste Contrato; 

n. Executar as obras/serviços sob responsabilidade técnica dos profissionais indicados pela Contratada ainda na 

fase de habilitação da licitação, como integrante do seu quadro permanente ou por ela contratado, e detentor do acervo 

técnico exigido; 

o. No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como responsáveis técnicos da 

execução das obras/serviços, de acordo com as suas atribuições profissionais; 

p. Providenciar o por sua conta o transporte de pessoal, materiais e equipamentos que serão utilizados no local 

da realização das obras/serviços, sem ônus adicional para Administração; 

q. Disponibilizar ferramentas e instrumentos necessários à execução das obras/serviços, mantendo-os em 

perfeito estado de funcionamento e substituindo aqueles que se apresentarem com defeito; 

r. Providenciar, às suas expensas, um Livro de Ocorrências, mantendo-o atualizado, em ordem e disponível para 

apreciação da Contratada sempre que solicitado; 

s. Registrar imediatamente no Livro de Ocorrências todas as ocorrências, falhas, irregularidades ou 

anormalidades constatadas na execução das obras/serviços, como também acidentes e incidentes, tão logo sejam 

detectadas, mantendo-o disponível para a Contratante registrar ela mesma as ocorrências detectadas; 

t. Comunicar à Contratante imediatamente, as ocorrências de urgência, assimentendidas como aquelas que 

possam expor a risco a segurança de pessoas, serviços,equipamentos e/ou bens, ou que possam causar a 

paralisação das atividades da Administração, não deixando de registrá-las no Livro de Ocorrências; 

u. Nomear preposto, que seja Engenheiro, e que a Contratada informe na reunião de MOBILIZAÇÂO o 

Engenheiro preposto que será responsável em manter contato com o Fiscal do Contrato, solicitando as providências 

que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, recebendo dele as reclamações e, por 

consequência, tomando todas as  medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas. 

v. A Contratada deverá observar a normatização vigente visando proteger a qualidade do meio ambiente das 

áreas na execução das obras/serviços. 
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w. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente as normas técnicas de proteção 

ambiental aplicáveis ao Estado de Minas Gerais, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como ageração 

excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

x. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautarão em alguns 

pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA: 

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico poluentes. 

II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

III. Racionalização/economia no consumo de energia (permanentemente elétrica) e água, repassando a seus 

empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 

IV. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação. 

V. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e reatores, pilhas e 

baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste descarte, da forma ecologicamente 

correta. 

VI. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios, 

considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto. 

y. Execução das obras/serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos naturais (flora, 

fauna, recursos hídricos etc.) existentes no local da realização qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à 

CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo 

vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do 

ponto de vista dos impactos ambientais. 

z. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização de recursos no 

desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 

CONTRATANTE, autorizando a participação destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela 

CONTRATANTE. 

aa. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos durante a 

realização das obras/serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou 

recolhimento a depósito indicado pela CONTRATANTE. 

bb. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, 

cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a 

legislação ambiental e sanitária vigentes. 

cc. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação municipal,ambiental e demais relacionadas à execução da obra e serviços, para a 

prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

 

15.4.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado Fiscal do 

Contrato. 

b. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato, ou seja, de acordo com a execução, medição e 

aceitação do fiscal do contrato. 
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c. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Contrato. 

d. Proporcionar todas as condições aplicáveis e de responsabilidade da CONTRATANTE para que a 

CONTRATADA possa realizar as obras/serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

e. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução das 

obras/serviços. 

f. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à realização das obras/serviços, que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA. 

g. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor permanentemente designado, nos 

termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

h. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar arealização das obras/serviços e o 

atendimento das exigências contratuais. 

i. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado 

da CONTRATADA que não mereça confiança no trato das obras/serviços, que produza complicações para a 

supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe 

forem designadas. 

15.5. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionadacom a execução das 

obras/serviços. 

a. Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato. 

b. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 

c. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos encargos 

sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro procedimento de verificação que julgar necessário. 

d. Proceder às vistorias nos locais onde as obras/serviços estão sendo realizados, por meio do Fiscal do Contrato, 

cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas eventualmente 

detectadas. 

e. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o contraditório e 

a ampla defesa. 

f. Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência ao princípio da probidade 

administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do Simples Nacional, conforme disposto no inciso I do artigo 

29 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caso a CONTRATADA optante pelo 

Simples Nacional não efetue a comunicação até o último dia útil do mês subsequente ao da celebração do contrato, 

apresentando à CONTRATANTE, no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do Termo Contratual, cópia 

dos ofícios, com comprovantes de entrega e praz. (Acórdão TCU nº 2.798/2010 – Plenário e IN SLTI nº 2/2008). 

g. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá oficiar ao 

Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil – RFB. 

h. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, deverá oficiar ao órgão 

competente Federal. 

16.  PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA OBRA 

O Cronograma Físico Financeiro deve apresentar previsão de gastos mensais em cada uma das etapas da obra, de forma 
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a possibilitar uma análise da evolução física e financeira da mesma. 

Esse Cronograma deve conter o percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos recursos de cada item 

relativo ao valor total da obra, de forma compatível à Planilha Orçamentária apresentada. 

 

16.1. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são: 

 

a) Identificação do processo construtivo previsto em projeto; 

b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas); 

c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para transportes internos e externos à 

obra, condições das vias de acesso, locais de descarga e armazenamento dos materiais, inclinações do terreno, etc); 

d) Condições para execução de cada serviço; 

e) Disponibilidade de mão de obra (observar o número e qualificação dos funcionários que irão atuar na 

execução da obra para cumprimento do cronograma de acordo com o prazo estabelecido neste Projeto Básico). 

16.2.  Equipe Técnica e Administrativa 

 

No local indicado para instalações e/ou escritório deverá ser alocada para a execução dos serviços a equipe técnica 

constituída no mínimo (basicamente) dos profissionais necessários à execução dos serviços e pelo menos um engenheiro 

responsável técnico, responsável pela execução dos serviços. 

A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro habilitado junto ao CREA para dar execução 

ao contrato. Deverá, ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrada no CREA. 

As Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as mesmas exigências do EDITAL para o 

profissional em questão. Deverá ser informado o nome do Responsável Técnico substituto, CPF, CREA e a ART. 

Os serviços de administração local serão remunerados de acordo com o avanço físico da obra, proporcionalmente à 

execução financeira, de forma a resguardar o ritmo programado da obra. 

A equipe da administração local, composta por técnicos e administrativos, deverá apoiar as ações sociais coordenadas 

pela prefeitura, SEMOB e/ou outros órgãos públicos no sentido de mitigar os transtornos da obra na comunidade local e 

pessoas que convivem no entorno do empreendimento. 

16.3. DAS ETAPAS DE MEDIÇÃO 

A rotina de medição dos serviços executados e aceitos pela fiscalização deverá seguir a 

PADRONIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTOS  NA  ELABORAÇÃO,  EXECUÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, estabelecida em Cronograma de Obras e pela 

Secretaria Municipal de Obras. 

 

A medição mensal da obra deverá ser requerida pela Contratada, junto ao protocolo da Unidade Fiscalizadora, a partir do 

primeiro dia útil posterior ao período deadimplemento de cada parcela.  

Após aprovação e/ou aceite do Projeto Básico, os serviços serão medidosmensalmente a cada 30 dias, acompanhando a 

evolução da obra. Em caso de dúvida ou divergência, a Fiscalização liberará para pagamento a parte inconteste da 

medição dos serviços executados. 

A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, devendo o ISS – Imposto Sobre Serviços ser 

recolhido. 
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A Contratada deverá, ainda, no processo de medição, comprovar o pagamento das contribuições sociais, mediante a 

apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – e Informações a 

Previdência Social – GFIP –e a Guia de Previdência Social – GPS, bem como a folha de pagamento dos empregados 

vinculados à Nota Fiscal. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, na rescisão do contrato ou cancelamento da Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

a. O desatendimento de /exigências formais não essenciais não importará no afastamento do Licitante, desde que seja 

possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

b. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou 

parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

c.  A CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do presente Contrato, a 

CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo das sanções contratuais e legais que lhe forem 

inerentes. 

d. A CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato do contrato e de seus eventuais termos aditivos, às suas 

expensas. 

 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA,  

 

 

 

Augusto Cesar Viana Fontenele Secretário 

Municipal de Obras
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MINUTA – 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO 

MARANHÃO/MA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

I – O MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.232.615/0001-20, neste ato representado pelo Exmo. Secretário Municipal: -------

---------------------, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob nª XXXXXXXXXXXXXXX e portador do 

Registro de Identidade (RG) sob nª XXXXXXXXXXXX, com endereço ---------------------------, ---------------------, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nª 

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por 

XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob nª XXXXXXXXXXXXXXX e portador do Registro de 

Identidade (RG) sob nª XXXXXXXXXXXX, ajustam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições aqui 

estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

 

II – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da autorização 

sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX – PROCESSO LICITATÓRIO nº XXX/XXXX, de 

conformidade com o Edital e seus anexos, expedido pela Secretaria de Obras e aprovado pela ASSESSORIA 

JURÍDICA desta municipalidade,cujo procedimento licitatório foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente 

concluso em todas as suas fases, dos quais constituem-se parte integrante e complementardeste instrumento, como 

se nele estivessem contidos e a ele se vincula. 

III – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele contidas, tem 

fundamento legal pela Lei Federal nº 14.133/2021e demais normas regulamentares 

vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

 

IV – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, o Edital 

e seus anexos, bem como, em particular, o Projeto Básico e a “Proposta de Preços” da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto  “a execução dos serviços de de IMPLANTAÇÃO DE POÇO 

TUBULAR PROFUNDO NOS POVOADOS CANTINHO, RIACHINHO, COCAL, LAGOA DAS 

CARAÍBAS E BAIXÃO DO ZUMIRA, no Município de Santa Quitéria/MA. 

 

1.1.  Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TERMO DE 
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REFERÊNCIA.” 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. Projeto Básico. 

 

1.2.2. O Edital da Licitação. 

 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA II – DO VALOR 

 

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ X.XXX.XXX,xx (reais e centavos), apurados 

mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA, conforme tabela abaixo: 

 

ITE 

M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1      

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

3 CLÁUSULA III – DO PRAZO E VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosospara a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

4  CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos  e de acordo com orçamento, abaixo 

discriminadas, aportadas para o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de 

alteraçõesdo orçamento contábil. 

 

CONST. DO SIST. SIMP. DE ABAST. D'AGUA POÇOS ART. E CACIMBAS -  17.511.0045.1005.0000  

ELEMENTO: OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51; 

. 

5 CLÁUSULA V – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de construção, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5.1. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da Secretaria e/ou 

Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa,GESTOR ou FISCAL DE CONTRATO, ou 

ainda, a quem estes delegarem competência. 

5.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), bem 

como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma autoridade que 

as originou. 

6 CLÁUSULA VI – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual: 

 

6.1.1. Das parcelas de maior relevância técnica. 

6.1.2.  De empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato.  

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 

como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

 

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

6.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

6.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

7 CLAUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal ou 

documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena validade, 

previstas na Lei 14.133/2021. 

 

7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 

CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 

conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do objeto, 

devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, 

contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, 

descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF) deverá estar 

acompanhada, das seguintes provas de regularidade: 
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7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

 

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos sítios 

oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que implicará diretamente quanto 

à efetivação da liquidação da despesa. 

 

7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às retenções 

tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas por Lei, em especial, 

relativos ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime da CONTRATADA. 

 

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao Protocolo ICMS 

42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo CONSELHO NACIONAL DE 

POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1º de abril 

de 2011. 

 

7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do “Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, devido pelas Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), deverão apresentar a cada pagamento, em 02 (duas) vias, 

declaração na forma do ANEXO IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (art. 4º, inciso 

XI, c/c art. 6º). 

 

7.7. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer parcela 

que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for proporcionado de maneira 

satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na apresentação da Nota 

Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que 

se providencie as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 

 

7.8. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções necessárias, não respondendo a 

CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do respectivo pagamento. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á,  

após a comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 
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7.9. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, para que 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 

podendo ser prorrogado em uma única vez,por igual período, a critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as 

medidas necessárias,assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. 

 

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, caso a 

CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.11. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se faça necessário, será 

considerada a data do dia que constar como emitida a autorização de pagamento (ordem bancária) expedida pela 

CONTRATANTE, entendendo-se por atraso, o período que exceder o interregno previsto no subitem 7.1 do 

presente ajuste, excluindo-se neste caso, os prazos legais para processamento de transações financeiras empregues 

pelo SISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPB). 

 

7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei nº 

14.133/2021, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres. 

 

7.13. A CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer outro 

motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 

 

7.14. Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 

CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e condicionadas às 

excepcionalidades previstas na Lei. 

8.  DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data contratado.  

8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s)índice(s) definitivo(s). 

 

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
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possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.9 Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e reger-se-ão 

pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

8.9.1 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras (art. 125, do mesmo diploma legal). 

8.9.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9 CLAUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o contrato e 

seus anexos.  

9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas. 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

9.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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feitos pelo contratado. 

9.1.10 A Administração terá o prazo de 01(um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.2.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

9.2.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

9.2.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.2.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

 

9.2.2 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.2.2.1Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

9.2.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS). 

9.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
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9.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução doobjeto contratual. 

9.5 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art.116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.8 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

9.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021. 

9.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

9.12 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.13 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato. 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto  

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLÁUSULA X – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10. 1 Conforme Projeto Básico. 

CLÁUSULA XI – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante aexecução do contrato. 

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as  

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

 

1. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

2. multa moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e  

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante. 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitosprevistos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmoramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, 
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informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbitodo Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar u contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 

o mesmo órgão ora  

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2024. 

 

12 CLÁUSULA XII – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. No caso de contratos não-contínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a construção 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não construção do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. No caso de contratos de fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata estesubitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
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termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13 CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

14 CLÁUSULA XIV – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – enormas e princípios gerais dos 

contratos. 

15 CLÁUSULA XV – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma, para processar e julgar qualquer 

controvérsia resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, comexclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, de igual teor 

e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 

comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, na data da assinatura digital 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito e/ou Secretário Municipal (Ordenador 

de Despesa) 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

resentante legal do CONTRATADO 
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